
L S I Ntt 237/77 

DÚ denominação a via pública* 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Kloniclpal de 
« 

çosa» faz saber a todos que o presente virem que os reproentantes 
do povo aprovaram e cie, om seu nome, sanciona a deguintc^lei: 

*^ 

Art* ltt) Fica denominada Rua Padre José Francisco 
da Silva a via pública que tem seu início na Avenida Juecelino 
bitechek de Oliveira, paralela ã Rua Horácio Borges, e seu térmi
no em rua sem denominação, no Bairro Santa Clara* 

Art. 2fi) O Executivo Municipal prcvideaciará no oen 
tido de que referida via publiea veiúta a ser sinalizada com a i.eno 
oinoção estabelecida no artigo Ifi desta l e i o fará e devida comun̂  
caçãc a agência local dos Corseios e Telégrafos* 

Art. 3fi) Revogada as dlfpposições em contrário,esta 

lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Viçoea, em vinte e três (23) 

de setembro de 1977 

césar'̂ ã̂ant̂ Azma Pilho 
Prefeito ESunicipal 

Antônio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

fAprovada pela Camara Munioipal, em 22/Q9/TJ) 
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